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PREGÃO ELETRÔNICO NO O8,t/202í

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E

EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 002, de 07 de Abril de 2021, publicada no

dia 20 de Abril de 2021 , torna público para conhecimento dos inleressados que realizará, por

meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no 08112021,
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de inteTesse da SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E

MODERNIZAÇÃO, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no.

02.04.00.5í 3/202í - SEAMO, conforme descrito nesle Edital e seus anexos.

Valor: R$ í 55.391 ,26 (cento em cinquenta e cinco mil, trezentos e
noventa e um reais e vintê e ceis centavos).
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DADOS DO CERTAME

ObJCtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS OE

TERCEIROS (SERVIçOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA OOS

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNOIO, TESTES HIDROSTÁTICOS, PINTURA E

suBsTrTurÇÃo DE PEÇAS E ACESSORTOS), COM AOUTS|ÇÃO DE MATERTAL E

EQUTPAMENTO PERMANENTE (EXTTNTORES OE rNCÊNDrO E COM CARGA), A SER

EFETUADA NA MODALIDADE DE PREGÀO EUETNÔruICO PELO SISTEMA DE

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃOPARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ADMINISTRAÇÃO GERAL).

Esclarecimentos: Até OBl12l2O21 às 23:59hrs para o endereço

atendimento(Aim eratriz. ma.oov. br (Art. 23, Decreto 10.02412019)

lmpugnações: Até 0811212021 às 23:59hrs para o endereço

atendimentotô tm eratriz. ma.q ov. br (Art 24, Decreto 10.02412019)

lnício da Sessão Eletrônica: 1411212021 às í4:00hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET
Endereç o Eletrônico: www.qov. br/com pras

UASG: 453204
Endereço para retirada do Edital: qov.br/compras e imperatriz. ma.gov. br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO

MÁXIMO, OE

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA .,{@1

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

EDITAL

orgão soticitante: SEcRETARtA DE ADMTNTSTRAÇÃO E MODERNIZAçÃO - SEAMO.
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REFERÊNCIA
OU SIGILOSO

Máximo

Referência

Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO

E Aquisição

N Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAÇÃO

-MEI /ME/EPP

N

Licitaçáo Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, lda Lei

Complementar n' 123106

Licitaçáo com itens/grupos cotas de alé 25o/o reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123106

Licitação de Ampla Participaçâo,

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 1O.02412019)

INFORMAçOES

Pregoeiro: Christiane Fernandes Silva

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

APRESENTAçÃO
DE AMOSTRAS:

N NÃo

E StU, na forma do Termo de Referência

VISITA TECNICA:
N NÃO

n SlM, na forma do Termo de Referência

1. SUPORTE LEGAL:
1.1 Lei n.o 8.666/93;

'1.2 Lei Federal no 10.52012002;

1.3 Lei Complementar n" 123/2006;

í.4 Lei Complementar n" 147120'|4;

1.5 Decreto Federal no 789212013;

í.6 Decreto Federal no 8.538/2015;

1.7 Decreto Federal no 10.02412019:

RUA URBANO SANTOS, NO '1657 - BAIRRO JUÇARA - II\4PERATRIZi I\,IA

w

E-mail: atendimento@im oeratriz. ma.qov. br

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o bgÉlg
de Brasilia - DF.

OBS: Na hioótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disoosições em contrário.
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Decreto Municipal no 2212007 i e
Decreto Municipal no 013/201 5.

2. DO OBJETO
2.í O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condiÇões,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência,

2.2 Hevendo diveroência entre as esoecificecões deste obiêto dêscritâs no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no
momento da elaboracão da orooosta.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.í O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.oov.br/compras, por meio de certiÍicado digital conferido pela lníraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica paÍa Íealizaçâo
das transações inerentes a este Pregão.

4.4 E de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transaçóes efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.í Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta ücitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art, 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.í Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o
que somente será exigida para a Íormalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos

termos do art. 70, §2o, do Decreto Municipal 01312015.
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5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no í1.488, de
2Q07, para o agricultor íamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.4 lnformaçóes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: www.oov, br/compras.

5.5 Nâo poderão participar desta licitação os interêssados:

5.5.1 Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou .judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações prevrstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

5.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que
justifique a pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não
configura restrição à com petitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto
deste edital;

c) Discricronariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas
organizadas em consórcio na licitaçâo, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

5.5.7 Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 7 461201 4-T CU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49,

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c) Nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante náo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123,
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte,

d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
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e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

f) Que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

g) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçáo
Normativa SLTI/MP n0 2, de 16 de setembro de 2009.

h) Que não possui, em sua cadera produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forÇado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso
lll do art. 5o da Constituição Federal;

i) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n0 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitará o licitante
às sançôes previstas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.'l O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no Edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da

sessáo, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no srstema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do

objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

exrgências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos quatorze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçáo ou à

conÍormidade da proposta sujeitará a licitante às sançóes previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC no 123, de 2006.
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6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

6.9 Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.1í O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.í í.í Valor unitário e total do item;

6.í 1.2 Marca;

6.1 '1.3 Fabricante;

6.'l'1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia;

6.11.5 Náo deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.Í 2 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.í3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.í4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.í5 As propostas teráo validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.í6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

6.17 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;
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6.184 entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte dos

interessados das condiçóes nele estabelecidas.

6.í9 Objetivando agilizar a íormalização do contrato, o preponente deverá informar na

proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará

o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataÇóes públicas federais, quando participarem de licitaÇões públicas

(Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

6.22 A planilha contendo o orÇamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 01 - Termo de

Referência.

6.23 Planilha de composição de BDI nos termos do Acordão 262212013-ÍCu-Plenário.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa
(Art 31 do Decreto 10.02412019):

7.1 Modo de Disputa Aberto:
a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações;

b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública;

c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamentê.
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ê) Encerrada a Íase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa

"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado:

b) A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances;

c) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

d) Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo;

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores;

f) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

g) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do reÍerido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO

DE LANCE

8.í A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro veriíicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios rnsanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no

Termo de Referência.
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8.2.'l Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassiíicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por

até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo

não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema, para os

participantes cadastrados no presente cerlame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somênte

estas participaráo da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro;

6.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horárto fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

Ll0 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente

à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

8.í0.'l Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio

do sistêma.

8.íí Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

8,12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaÇão do licitante;

8.í3 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo

dos lances.

,@
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8.í4 O Critério de julgamento adotado será o menor preÇo, conforme definido neste Edital

e seus anexos

8.í5 A etapa de lances da sessáo pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,

para efeito de ordenação das propostas.

8.í7 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n0 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 2015.

8.18 Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço seráo consideradas empatadas com a prrmeira colocada.

8.í9 A melhor classiíicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
mrcroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.2í No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostâs beneíiciadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
licrtantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
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8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, §20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.í No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no PaÍs;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônrco, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçóes
diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preÇo, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiíicações do objeto.

9,2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível,

9.3 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que
comprovadamente, for insuíiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 O exame da inexeq uibilidade observará a fórmula prevista no art. ag, §§ 10 e 20 da
Lei no 8.666, de 1993.

Súmula 262 do TCU: 'O criterio definido no art. 4g, inciso ll, § 1o, atíneas,,a" e,,b",
da Lei no 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços,
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devendo a Administração dar à licitante a opoftunidade de demonstrar a

exequibilidade da sua proposta.

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3" do artigo 43 da Lei n'8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3o,
do art. 29, da lN SLTI/MPOG no 2, de 2008.

9.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor
orçado pela Administração para o mesmo item, náo sendo possível a sua imediata
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realizaçáo de diligências para o
exame da proposta.

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para
tanto, sob pena de não aceitação da proposta,

9.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envío pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

9.9 o prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente
aceita pelo PregoeiÍo.

9.10 o licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais dâs contribuiçóes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 1g4, inciso V, sob pena de
desclassificação.

9.í1 se a proposta ou rance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.i2 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.13 o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eretrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociaçâo em condiÇóes diversas das previstas neste Edital.

9.í3.1Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.í3.2A negociaçâo será rearizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais Iicitantes.
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9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9,í5 Aceita a proposta classiíicada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

í0. DA HABTLTTAÇÃO

í0,í Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condiÇões de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguinte cadastros:

í0.1.1 STCAF;

í0.1.2 CadasÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

í0.1.3 Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de JustiÇa

/im robidade adm/consultar ridu h

10.'1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

í0.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por forÇa do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Oconências
lmpeditivas Indiretas.

í0.í.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares. dentre outros.

í0.í.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

10.í.6 constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
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í 0.í .7 No caso de inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

í0.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificaçáo econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto

nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

í0.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP n0 03, de 2018 mediante utilização do srstema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentaçâo vencida junto ao

SICAF,

í 0.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio

oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove

o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

í 0.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1o

da LC no í23, de 2006.

't0.6 Os licitantes que não estrverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nivel de credenciamento exigido pela lnstruÇão Normativa

SEGES/MP n0 3, de 20í 8, deverão apresentar a seguinte documentaçáo relativa à

Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação

Econômico-Frnanceira, nas condições descritas adiante.

'10.7 Habilitação iurídica:

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiíicado da

Condiçáo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

www.portaldoemp reendedor.o ov. br

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

,4ffi
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í 0.7.4 lnscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaÇão no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

'10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou rnscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

í0.7.7 No caso de agricultor íamiliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.40, §2o do

Decreto n. 7.775, de 2012.

í0.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

10.7.'10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;
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10.8 Reoularidade Fiscal e Trabalhista:

í0.8.í Prova de inscrrçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o casoi

í0.8.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n0 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

'10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943:
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í0.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

í 0.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre,

í0.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraçáo da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

í0.8.9 Caso o licitante detentor do menor preÇo seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

1 0.9 QualiÍicação Econômico-Financeira.

'10.9.í Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante da

pessoa jurÍdica,

í0.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mats de 3 (kês) meses da

data de apresentação da proposta;

10.9.2.í No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

10.9.2.2Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

í0.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenÇão de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a I (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

í0.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido minimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

í 0.10 Qualificação Técnica

í0.í0.1 As empresas, cadastradas ou náo no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

10.10.1.í Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitaçáo, através de Atestado(s)

íornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da

empresa licitante, inÍormando que cumpriu integralmente e de modo satisfatório

Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll, combinado

com o § 40, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93), devendo apresentar atestado(s)

que contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado

(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Descrição do material fornecido/serviço prestado;

10.10.1.2 Para fins de aceitação serão considerados os criterios de

compatibilidade de características, de acordo com o Termo de Referência.

í0.í0.2 COMPROVANTE de credenciamento emitido pelo órgáo responsável pela

prevenção e combate a incêndio - Corpo de Bombeiros Militar do Maranháo.

't0.10.3 COMPROVAÇÃO de registro de empresa de serviço de inspeção técnica e

manutenção de extintores de incêndios conforme regulamento técnico de qualidade
(Portaria INMETRO no 206, de 16 de maio de 201 1), dentro do prazo de validade.

'10.1 í O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrrção nos cadastros de contribuintes estadual e
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municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.
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{0.í2 Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão

ser apresentados em meio digital pelos licitântes, por meio de funcionalidade presente no

sistema (compras governamentais). Somente mediante autorização do Pregoeiro e em

caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-

mail atendimento@imperatriz.ma.qov.br. Posteriormente, a critério desta Administração,

poderá ser solicitado o envio dos documentos originais, para análise, no prazo de até 48

(quarenta ê oito) horas.

í0.12.í Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relaçáo à rntegridade do documento digital.

10.12.2 Não serão aceitos documentos com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

'10.'12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

10.'12.4 Serão aceitos regislros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

'10.í4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à íase

de habilitação.

í 0.'l 5 Caso a proposta mais vantajosa seja oÍertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de ,justificativa.

10.í6A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocaçáo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçáo fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo ptazo para regularização.
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10.1 7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

1í. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORA

'l'1.'l A proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá: (Conforme Art. 38, §2o, Decreto 10.02412019).

11.í.'l Ser redigida em língua portuguesa, datilograíada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubrrcadas pelo lrcitante ou seu representante legal.

í1.í.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

í1.í.3Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço,
contatos e dados do representante legal.

1í.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso,

1 í.2.í Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

íí.3 Os preços deverão ser êxpressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).

'11.3.í Oconendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.í8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÇão, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.í9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

í0.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

í0,21 Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.
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í1.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

í2. DOS RECURSOS

í2,í Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste

a intenção de recorrer, de Íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriíicar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

12.2.í Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestaçâo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

'l2.4Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÂO PUBLICA

í3.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

í3.'1.'l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.'1.2 Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §í" da LC n0 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema elekônico ("chat"), e-mail e
imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í4. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

'14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

'14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DO REGTSTRO DE PREÇO

15.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) e o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras

aquisições da Administração Pública.

15.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condiçôes de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,

especificaçóes técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificagões

contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentâdas pelos

licitantes, conforme exigências editalícias.

15.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

í 5.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações
que delas poderáo advir, Íacultando-lhe a realização de procedimento específico para a
execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade e de condições.
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í5.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa

máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislaçáo, não

obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adq uirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.



t+
ESTADO DO MARANHÃO
P REF EITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

15.6 Homologado o resultado do certame, a Comissáo Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

í5.7 Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data

de seu rêcebimento.

15.8O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.9 A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Órgãos lntegrantes da ARP, conÍorme consta do Termo de Referência,

através de requisição formal, ou similar, no que couber.

15.í0 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referados no

item anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nos

termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

í6. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

16.í Orgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÁO - SEAMO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - SEFAZGO, SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES, tendo como Órgão Gerenciador do presente

SRP a Superintendêncra de Registro de PreÇo desta Comissão Permanente de Licitação -

CPL.

16.2 Orgãos não participantes - Todos os demais órgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e Íundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais

entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Municipio.

í7. DA ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.í Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do

certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de

/W
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Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a

vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal n0 13, de 31 de março de 2015.

17.2Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem íazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto

a Comissão Permanente de Licitaçáo, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preÇos a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

í7.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorizaçáo do Órgáo Gerenciador.

17.4 Caberà aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do Íornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

17.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão

gerenciador.

18. DA EXCLUSAO DO FORNECEDOR REGISTRADO

í8.1 O licitante regisÍado terá seu registro cancelado quando:

í8.1.í Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

18.1.2 Náo retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela AdministraÇão, sem justificativa aceitável.

í8.í.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado.

18.í .4 Tiver presentes razões de interesse público.

18.1.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

18.1.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.
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19. DAS OBRTGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

í9.1 Compete ao órgão Gerenciador:

a) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de

Preços- SRP;
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b) EÍetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da AdministraÇáo,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços

registrados;

e) Aplicar as sanções, garantrda a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

f) Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registÍados:

g) Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

h) Respeitar a ordem de classificaÇão dos licitantes registrados na ata nas

contrataÇões dela decorrentes;

19.2 Compete aos órgáos interessados e não participantes:

a) Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Órgáo Gerenciador;

b) Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

20.í Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocaçáo para contratar, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das

condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

20.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condiçôes estabelecidas no Edital, terá a validade de í2
(doze) meses, a partir da sua assinatura.

20.4 A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a contratar, facultando-

se a realização de licitaÇão específica para a contratação pretendida, assegurada

preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto

Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

,,«
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21. DO CRITERIO DE REAJUSTE

21,1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da

Lei no 8.666/1993.

21.2 PaÍa restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão, será efetuada a

manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93

22. EXECUçÃO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

22.'l Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

23. DAS OBRIGAçÕES

23.í As obrigações da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo l, deste Edital.

24. DO PAGAMENTO

24.1 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, deste

Edital.

25. DAS MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

25.í A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura,
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado
para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

25.1.Í Cometer fraude fiscal;

25.'t.2 Apresentar documento falso;

25.1.3 Fizer declaraçáo falsa;

25.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

25.í.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

25.1.7 Não mantiver a proposta.

25,2 Parc os fins da Subcondição 25.í.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos
nos artigos 90, 92, 93,94, 95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de amostra
falsificada ou deteriorada.

25.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

,Í.
-)
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25.3.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizaÇão,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

25.3.2 Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicaÇão da multa ou pela rescisão

contratual, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo não

cumprimento de quaisquer condiçóes de garantia estabelecrdo no contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas no

instrumento convocatório.

e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

fl 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na

alínea "a".

25.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo náo superior a 2 (dois) anos;

25.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pênalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

26. DOS ESCLARECTMENTOS E DA tMpUGNAçÃO lO eOrrll
26.í Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou.jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.
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26.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realizaÇão

do certame, exceto, quando, inq uestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

26.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessáo pública, exclusivamente para o
endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas, no

horário oficial de Brasília-DF.

26.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnaçóes o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

26.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pÍegoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

26.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

27.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

27.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável

uma única vez. a critério da SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÃO E MODERNIZAÇAO -

SEAMO, para atender à convocação prevista no item anterior.

27.3 Se o(s) licitânte(s) vencedo(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanÇões

cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

27.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

28. DO PRAZO DA UGÊNC|A E EXECUçÃO DO CONTRATO

28.í O futuro contrato, que advir deste Edital, vigorará até 31 de dezembro do ano em que

for assinado ou de acordo com o que demanda a legislação contratual.

29. DA RESCISAO CONTRATUAL

29.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

29.2 Os casos de rescisâo contratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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29.3 A rescisão do contrato poderá ser:

29.3.í Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO - SEAMO, nos casos enumerados nos incisos

la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

29.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias

e para com o FGTS.

29.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja convêniência para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO - SEAMO; ou

29.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria,

29.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal

no 8.666/93:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administraçâo a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou íornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execuçáo do serviço, sem justa causa e prévia comunicaçáo á

Administração.

d) O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para

acompanhar e flscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteraçáo social ou a modificação da íinalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administraçáo, dos serviços, acarretando modificações

do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65

da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇAO E MODERNIZAÇAO - SEAMO, por prazo superior a í20 (cento e

,a
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vinte) dias, salvo em caso de calamidadê pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensóes que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÂO E MODERNIZAÇÃO - SEAMO decorrentes de obras, serviços
ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprimento de suas obrigaçóes até
que seja normalizada a situação.

m) A náo liberação, por parte da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E

MODERNIZAÇÃO - SEAMO, de área, local ou objeto para a execução dos serviços
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posiÇão contratual, bem como a

fusão execução do contrato.

29.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia:

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

29.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

29.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisáo administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

30. DA ANTICORRUPÇÃO

30.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Administração Municipal de lmperatriz e

à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
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b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contratoi

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaÇões do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da
licitaçáo pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, nos termos da Lei

n" 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do
U.S. ForeignCorruptPracticesAcl de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras
leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas
com o presente Contrato.

32. DOS ANEXOS

32.í lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de HabilitaÇáo;

f) Anexo Vl - Ata de Registro de Preços.

33. DO FORO

33.í As questões decorrentes da execuçáo deste lnsÍumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

34. DtSPOS|ÇOES FtNATS

34.'l A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão,

devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,

mediante ato escrito e fundamentado.

34.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

34.3 As licitantes náo terão direito à indenização em decoÍrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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34.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados
para fins de classificação e habilitaçã o nos termos do §3" arÍ. 43, da Lei 8.666/93.

34.4.1 Os documentos complementares à proposta e à habilitaÇão, quando
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos no edital e já apresentados, seráo
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 38 (Art. 26 §9o da [.ei 10.024119).

34.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para íins de classificação e habilitaçáo.

34.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serâo considerados como aceitos para efeito de.julgamento deste Pregão.

34.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificaçáo
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

34.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" 11.488, de
15 de junho de 2007 , todas as disposições relativas às microempresas e empresas de
pequeno porte.

34.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o
texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital.

34.í0 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

34.í í Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
qov.br/compras e imperatriz. ma.ooy.br/licitacoes/ , no link "Central de Licita çóes - Pregáo
Eletrônico"

34.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" '12,846, de '1" de agosto
de 20í3 (Lei Anticorrupção), que dispôe sobre a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em

especial, ao constante no art, 5', inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatório,
indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

34.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível,
que possua cota de até 25% (vinte e crnco por cento) do objeto para a contrataçáo de
microempresas e empresas de pequeno porte:

a) Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
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b) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

c) Nas licitaçôes o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição
dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

lmperatriz - MA, 26 de novembro de 2021

Ala i sta Fi rm ano
Secretário de Administração e Modernização
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PREGÃO ELETRÔNICO N'081/2021 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _ de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de _, na

Rua oo_, inscrita no CNPJ/MF sob o

numero , neste ato representada por

portador do CPF no e RG no_, abaixo

assinado, propóe a SECRETARIA OE ADMINISTRAçÃO E MODERNIZAÇÃO - SEAMO, os

preços infra discriminados para cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TERCEIROS (SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

DOS EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO, TESTES HIDROSTÁTICOS, PINTURA

E SUBSTTTUTÇÃO Oe eeçeS E ACESSORTOS), COM AOUTSTçÃO DE MATERIAL E

EQUIPAMENTO PERMANENTE (EXTINTORES OE INCÊNDIO E COM CARGA), A SER

EFETUADA NA MOOALIOADE DE PREGÃO ELETRONICO PELO SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AOUISIÇÃOPARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ADMINISTRAÇÃO OENIT), OC

forma parcelada, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, nas

Planilhas de Composição de Preços - Anexo l, objeto do Pregão Eletrônico no 08112021-

CPL:

a) P-azo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

c) Preço Total por extenso R$ . . . ... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Fls.

t8ç,v
CPL t

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

de 2021.
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Constitui objeto deste Termo de Referência a Contrataçâo de empresa para orestaçáo de

servrços de terceiros (serviços de manutenção preventiva e conetiva dos equipamentos de

combate a incêndio, testes hidrostáticos, prnluía e substituiçâo de peças e acessórios)

com aquisição de materia! e equipamento oermanente ( extintores de incêndio e com

carga), a ier eÍetuada na modatidaoe de PREGÃO ELETRÔN|Co pelo SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS para eventua! e futura aquisiçã0, nos termos da Lei n0 10 520

de 17 de julho de 2002, regulamenteda no Municipio pelo Decreto Municicai no 22i2407

Decreto Municipal n.0 01312015 que regularnenta o Sistema de Registro de Preços nc

Municipro de tnperatriz, e da Lei n." 8.6ô6. oe 21 de junho de 1993 e suas altera';Ões

subsid;anamenle às quais as partes se su,e;tam incrusive para os casos cnnissos,

destinados a atendeÍ as necessidades da Administração Municipai, durante c oeriodo de

12 meses,

As especiÍcaçoes e ouantidades dos orodutos estão claramente descritos nas olanilhas

constantes nc Anexo I - deste Temo de Referência.
1.1.2

2 DA JUSTIFICATIVA
2.1 A presente aquisrção dos produtos tern como escopo a ,lnanutenÇâo, prevenção e combate Ce

incêndios nos prâlios tertencentes à AdminrstraÇão lutunicipal, garantindo a seguíanÇa do

patrimônio, dos serv;dcres e de terceiros.

2.2 0s produtos previstos leste Termo ce Referência se enquadram na classlÍcaçâo de bens

comuns, nos termos da l-ei n' 10.520, de 2002, que regulamenla a modalidade do Pregâ0, por

po§§uir caracteristicas gerais e especiÍicas usualmente enconkadas no mercado, codendo

rcÍtanto, ser iicitado pcr meio da rnodaiidade Pregáo Presencial com vistas a obteí a melhor

proposta para a Adnrinistraçào Pública

2.3 Para tanto. o presente TR exoliciia os elementcs básicos e essenciais determinados peia

legisiaçã0, desciitos de íorma a subsidiar aos interessados em participarem do cename

licilatôrio na preparaçãc dâ documentação e na eiaboração Ca proposta.

2.4 Optou-se peia organizaçào deste ce(ame po:;tem, sempre em respeito a rnais ampla

competiçáo e conforme otevisto no art 23 §§ 1o e 2o da Lei n 8ô66/93 e Súmula 247 cio

Pienáno Co TCu

3. DO lrt'\t,-.\rlE\T() LE(;A[.

l.l A cvcntual e íutura cortratação de pessoa .,r:rrídicrr. para contratação de serviços e

aquisição de mate:-rai oeste lermo de Reli"rência' se enquadra na classificaçào de

hens comuns. e ('ncontra ampar"o icgal nr [.ei n" 10.520. de i 7 ce julho oe 2{)02.

,f

Rut I rhano Santos, no ló57, lmperatriz - Juçara -
CEP 65.9m-S05 lmPeretriz - llA

w\\u.imperatriz ma.cor .br í/gá



UsTAD() ÍX) IrAR..rNHÃo
PíIÍ]FEITI'RÂ }{UNICIPAI. Df IlIPERATRIZ

sECR E-tARtÀ :ll t. \ l('t PÀ1. llf .{ D}t tN ls'rRAÇÃo }. M()r)ErtNIzA
l)t-P.{RT,\M}.\1 0 Àl)}t l\ I§TRÂTl\Io

regulamentada no \ÍunicÍpio pelo Decr('to Municipal n.' 12i7007:. no [)ecreto
Municipal n." 01 3. de -3 i dc rnarço dc 20 1 -í. que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços no iV{unicípio de Imperatriz: na Ponaria no 448. de li de setembro dc 2002.

do lvíinistório da lazenda - Secrstaria do lesouro Nacional e nas demais legisiaçôes

4. DA MOD.{LTDADE E TIPO D[ I-TCITA(:ÃO
4.1 Modalidade de l.icitação

.l.l.l O cename lii:ira«irio será rerlizatlo na n:oJalitlade tle PREGÃ

correlatas, aplicando-se. subsidiariamente. no qu
junho de 1993. com suas alterações subseqüentes.

e couber. a Lci n.'8.6óó.

O ELET
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. em conformidade corn as seguintes

suas alt(raça)es:

'1. i .1. l.ci Icdcral ::" 10.520;l0i)2:
.l.l.l. l)ecretri Municipal n'- ll'2tii7;
-l.l ..1 Decreto \íunicipal r:' 13 '1015. Inciso II:

5. Lci Complcmentar n" 12i'2006;
6. l-ei Complemenur n' 147'1014:
7. Decrelo Federal no 8.5i8'1015:
8. Decreto l;ede'ral n" 10.ú2{.'l0lq
9. I-ei n." E.ftrô.()1.

{.2. Tipo de Licitaçâo
-1.2. I Será adoudo na licitaçào o criiério dc irigâÍnento com base no'l'lPO MENOR
PREÇO POR ITEilí,

DA HABTLTTAÇÂ0

Para se habilitar âo Di'ocesso licitatÓrio, cs Inle!'es§ados deverão apresenlar cs documentos

relacionados nos incisos e parágrafcs Cos A(s. 28 29 30 e -?1 da Lei n0. 8.ô66/93.

lc'is .'

-t
!

-t
I

.l

E

J, i

\<,,
5.2

521
Para fins Ce habilitaÇãc, a tiulo Ce oualliicaçâo técir;ca, a empresa licitante deverá apreseniar,

Alestado ou declaração de :apacidade rócnica, expedido por Órgáo ou entidade da

administração pública ou poÍ erngíesas privadas que comprovem que a empresa prestou. a

contento. o loínecimsnto rompatívei com o obieto da licitaçáo.

tlão serão aceitcs etestados de capacidacie técnica que Se referiam a contralos ainda em

execuçã0.

COMPROVANTI ce credenc:amento emitido pelo Órgão responsável pela prevençâo e

connbate a incêndio - Coroo de Bombeiros Militar oc Maranháo.

COMPROVÂÇÀO de regrstrc de ernoresa de serv,?o de inspeção lácnica e manutenção de

exlintoÍes de incânirts conÍcÍne i'eguiei^nsnto lêcnico de qualidade (Porlana INN'IETRC n0 2C5

de 1ô de maio Ce 2C'i 1), den:io ic ,orâzc de validade.

ô DA pROPOSÍA CIE PREÇoS

Ruu L'rbano Sântos, ro 1657, Impcratriz -.!uç:rra -

5'22

523

l')^

((
(" tl' 65,90{r-505 Impcratria - }1..\

* rr r . irt-,pcraitiz. rtr:l g.'\.br
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6.1.1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com

clareza em lingua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e

assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juídicamente habilitada pela

empresa.
6.1.2 Os preços ofertados deverâo ser liquidos, devendo estar nele incluidas todas as despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se Íaçam

indispensáveis ao perfeito Íomecimento do objeto dessa licitaçã0, já deduzidos os abalimentos

eventualmente @ncedidos, contemplando item a item,

6.1 3 Prazo de validade da PRoPoSTA, não inÍerior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sua

apresenta@, ou seja, da data da Sessão PÚblica a ser designada pela Comissâo Permanente

de Licilaçã0.

6.1,4 Verificandese discordância entre os pÍeÇos unilário e total da PROPOSTA, prevalecerá o

primeiro, sendo conigido o preço total; oconendo divergência entre valores numéricos e os por

exlenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante náo aceilar a coneçâo de tais eÍros, sua

PROPOSTA será rejeitada.

ô.1.5 Todos os custos deconentes da elaboração e apÍesentaÉo da PROPOSTA serâo de

responsabilidade exclusiva da licitante.

Rua Urbano Sentos, no ló57, Imp€rrtriz - Juçrm -
CEP ó5'9fi)-505 ImPeratriz ' MA

www.imperatriz.ma.gov.br
§f
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7 DASOBRIGAçÔESDACONTRATADA
7.1 Na execução do obieto do contralo, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e a

dedicaçáo necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe sâo mnfiados,

obrigando-se ainda a:

7.1.1 lniciar a Prestação de serviços após o recebimento da Qrdem de Serviç0, emitida pela

Contratante, cujas úpias deverâo ser apresentadas em anexo às respectivas notas Íiscais

para efeito de pagamenlo,

7.1.2 Respeitar o prazo estlpulado para a Prestaçâo de serviç0, conÍorme estabelecido na

proposta da CONTRATADA.

7.1.3 observar o prazo máximo no qual a conÍatada ficará obrigada a pÍestar o serviç0,

conforme item 09 deste Termo de Reíerência,

7.1.4 Comunicar à Íiscalizaçâo da Contratante, por escnto, quando verificar quaiquer condiçÕes

inadequadas ao Íomecimento do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar o

perfeito fomecimento do objeto.

7 .1.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

7.1.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a ooNTRATANTE ou a

lercekos, em razão de ação ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

IY
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7.1 7

7.1.8

7 .1.9

7 1.10

I Lt I

7 .1.12

7.1.13

7.1.14

7 1.15

/.t.to

7 .1 ,17

7 .1.18

7.1,.19

7.1.?0
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Mantêr duranle o fornecimento cjc con'tra'io, em compatibilidade com as obrigaÉes por ela
assumidas. todas as condiçoes de llabiiitacão e qualiÍicaçâc exigidas nâ licilâçãc,
apresentando os comp.rovantes que lhe forem solicitados pela Contratantê.
A assinatura do conrato por pessca competente Cever'á ser eÍetuada em u,"n prazo

nnáxrmo de 05 (cinco) iias úteis acós a notificaçáo ia Conlratada sob pena das sênÇóes
pÍevistas no an " 81 na Lei 8.666i93

A recusa injustificada do honolcgatório êm assinar o coniíato, aceilar ou retiíar o

instrumento equivalente, dentrc do prazo estabelecido gela Adminisfaçáo, caracteriza o

descurnprimentc total da obrigaçáo assunida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.
Aceitar os acréscinnos e supíessÕes do valor inicialrnente estirnado para o fc;recimento
dos materiais ros termos do § 1o: do art 65 da Lei 8.66ô/93.
Executar Íietmente c coirtrato, de acordo ccrr as cláusuias avenqadas e as n*mas da Ler

8 666/93 responderdc pe,as ccnseqüências ie sua inexeiução totai o'.i pârsia:.

A contÍatadâ deverá inCicar ern aiô 05 (cincci dias agós a assinatura do contÍato.01 (urn)

preposto como se! representanle, coníome elenca (art.68, da iei 86ô6193) aceito oeia

Administraçá0, que deverá se !'epcÍar diretarnente ao Gestor do Corrtrato, pessoalmênie

e/ou via eletrônica/ielefone, para acompanhar e se responsabilizar celo fomecinnento do

objeto,
Recarar. cori'igir, reriover ou srbstituir, às suas expensas. no tctâl ou em pade, c obierc

dc Contratc en qüe se verÍrcarem inccneçôes ort deÍeitos deicrênles Ca prss13ç5{-" 4r,
seÍviços ou êiioÍtgo de mele;'rais:

ReDarar corr'igir, reincvea, subslituir. desfazer e rctazet, prioritária e exclusivamente às

suas custas e riscos, num píazo de no rnàximo de 05 (cinco) dias, quaisquer vicros,

defeitos, inconeçÕÉs. errcs falhas e inperfe;çces deconênte dê culpâ da empresa

for'necedora no atc dc Íornecimêntc dc objstc.
A Conkatada é responsável peios dancs causados dlretamente a ContÍatanle ou a

tei'cerros, decoí'ente de culoa cu dorc durante o fornecimento do Contrato.

Responsabilizar-se poi'tcdc e qualquer dano cu prejuízo causados poÍ seus erngregad?s,

ou representantes, direta e indiretarnente, âo ãdquirenle ou â terceiros, irclusrve os

deconentes de aq;isiçoes üc.n licios ou deÍeitos, constatáveis nos prazos Ca garanlia,

me§mo expiiadD o prazc

A Conlratada e responsávei pelos encargos trabalh,stas, previdenciários, Íiscars e

comercrais iesultar,tes Cc Íornêci,rnenio co conlíato.

A inadrmplência Ca Cont!'atada, com referência aos encargos trabalhistas, flscars e

comerciais, não tansfere à Contraiante ou a ierceiros a responsabilidade cor seu

pagâmenr0.

Responsabilizar'-se pelo cumpr-imento das p.escíiçÕes referentes às leís trabalhislas,

previdenciár'ias e ie segLiraiÇa Co trabârno de seus funcionários.

Alcar ccn lccas es des[Esas direias ci: indiretas, deconentes do cumpri,"nentc das

cbngaçccs Saclu3das en::e as ,a:1e3

Ilua i rbano Santos" no l(r5?. lmperatriz - Juçrr* -
CF.P ó5.9{lç505 lmperatriz - l}14
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Pagar todas as despesas. tais como taxas impostos, tributos, Íretes, seguros, mão-dê'

obra. garantia e tooas as despesas deccnentes da contÍataÇâo.

Nãc transferir a têíceiros, total ou Darcial. o fomecimento do objeto sem a créYra e

expressa anuêncra da Contratante.

Garantir que ê ação ou omissâo. total ou parcial, da Íiscalização do setoí cor,npetente, náo

eximirá a Ccnti'atada de totai rêsponsâbiliCade ouanto ac eumpnmento das obrigaÇÔes

pactuadas entre as parlês.

A ContÍatada lica cbriEada a apÍesentar no ato da assinatura do conlrato a planilha de

preÇos dâ croposta Íinai aiustada ac úllimo lance ofertado pelo licitante vencedor sob gena

de recusa da assiratura do Êontratc.

irtanter inalteradcs os preços e condiçôes da píocosta.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamenlo do fomecimenlo do
7 125
7 1.26

contrato
Possuir instalaçôes coÍn rnÍ!'a-eskutura ninima e pessoal qualificado para o fornêcimento dos

produtos.

Arcar corn todos os ônus de transpones e Í:'etes necessárjos.

Os produtos entÍêgues deverão estar acondlcionados de forma compativel com sua

conservaçã0, em embalagens iacradas peio Íabícante.

Não Será admiti6a recusa no Íornecimento dos produtos pela Contralada em decoÍÍência de

sobrecarga na sua capacidade

0bter todas as licenÇas, aprcvaÇÕes e autcr,zaçÕes reCeSsáías ao Íornecimento do§ produlos.

assumindo todos os Ônus dos emolumentos legalmenle prescnlos e observando as normas de

posluÍas aplicáveis. E ocÍigalÓric o cumpnmento de todas a§ formalidades e o pagamento, à

sua cus:a. das nulias corvenlu:a impcstas oelas ai:toridades competente§.

Fomecer os prcduios cje accr{c com a pesageí) indicada, teste, desçarga do material antigc

reCarga doS exllniorgs e a Ceslir'âCãc Íirai eCclcgiCamente Coneta daS CargaS cilindrOS e

demais residuos ;nacrovertáveis, observanoc ígorosamente o estâbelecldo nas normas

técnicas e/ou reco.nsndaÇoes do fabncante dos equipamentgs e da Associação Brasrleira de

Normas Técnicas - ABNT.

Êxecutar o fomêcimento de forma completâ e independente, íornecendo tcdos os

instrumentos, fenarne;lias, e mão{e-cbra nece§sários ao íomecimento do objeto contraiado,

sem nenhum ônus aoicioral para a C0NTRa.TAN]'E

Fcmecer a sêus emplsgados ioios cs Eouipamenios de Proleção lndividual - EPl. exigidos

pela secretarla e 1,1êdi.ina do Irabalho - ssMi co MTE, bem como cumprir todas as normas

sobre medicina e segu!'ança do t;abalho.

Atender as demais condiçoes descntas nesle TeÍmc Ce ReÍerência'

formaljdades no Conir3tc

Rua L:rhano Slntos. no 1657. Imperatriz - 'luçara -
CtP 65.90G505 ImPeratriz - MA
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7.1.28

7.1 29

I DAS OBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE

8.1 Efeluar O pagamenio r:a fcr,.na convencicnada neste inStrumento, desde que preenchidas as

,t
f <( @
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8.2 Veriíicar se a prestação dos serviços/ÍorneciÍnento dos produtos foi realizada com cbservação às

disposiçoes pertinentes neste Termo de ReÍerência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento dos serviços prestados/matenais enkegues;

8.3 Designar um profissional. se necessáno, para na qualidade de fiscal, acompanhar e Íiscalizar a

execução do Conlrato,

8.4 Comunicar à Ccntratada, atravês do executor designado, qualquer problema que ocorra na

execuçâo do Contrato;

8.5 As decisoes e providências que Ultrapassarem a competência do servidor ou comissâo de

recebimenio deverão ser adoiaCas por seus supelcres em tempo hàbil para a adoçâo das medidas

convenientes a Administraçãc

8.6 Notificar previamente à Contratada. quanoo da aolicaÉc de penalidades'

8.7 Promover o acornpanhamento e a fiscaiização do Contiato sob o aspecto quantitativo e qualitativo,

anotando em registro orÓprio as Íalhas detecladasl

8.8 Rejeitar os proJutos cujas especiÍcaçÔes não atenCam, em quaisquer dos itens, aos requisitos

minimos constanle do Anexcs I deste Termo de Reierêncta,

8.9 NotiÍicar a empresa, por escrito, sobre impeíeiçôes, falhas ou inegularidades conslantes de cade

um dos itens que mmpóem o objeto dêste rermo de Referência. para que seiam adotadas as

medidas coretivas necessárras

8.10 lnformar a Coíri.alaca eventuais defêitos ;ceniificados rnesmo apos o recebimento cios

materiais e equipamenios e exigrr a sua subslituiçãr: ou reparaçáo, conÍorme o caso:

8.11 Àpi;cai. à licitântê jenceciore as sânÇoes adnrnisi!'ativas pr-evislas na legislação vigenle, caso

seja necessário;

8.12 Efetuar o pagamento na torma Co ite!'n 13 deste Termo, após o recebimento delinitivo da

prestaÇáo dos õrviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçoes legais, fiscais

previdónciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes deste Termo de Referência;

B.1i VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do Íornecedor antes dos atos relativos à firmatuÍa e

gestâo contratuai devendo o resultado dessa consuiia ser impresso, sob a Íorma de extralo, e

juntado aos autos, com a instruÇáo processual necessáía
g 1í Comunicar prontamente à Ôontratada oualquer anormalidade no obieto do Contrato' podendo

recusar o Íomecimento dc objeto caso nào esteia de acordo com as especificaçoes e condiçÕes

estabelecidas nestê TeÍmo ce Referência

I 15 Prestar esclarecime'ltos que §e fizerem necessános à CcntÍatada,

8.16 NotiÍicar previamente à Contratada, quando da aDlicaÇão de penalidades

I DO PRAZO E CONDIÇÔES DE PRESTAçÀO DOS SÉRV|çoS
g.1 A prestaÇâo dos serviçoi será imedialo de acordo com o recebimento da 'Ordem de Serviç0"

emitida pela Contratanle

9.2 A prestàÉo do serviço será felto de ÍOrma parcelada nas quantdades e local estabelecldo na

"OiOem de Fornecimento", sendo de inleira responsabilidade da Contratada o ônus com a entrega

dos produtos, conÍorrne iocai deierrninado pela Ccntratante'

9.3 Os Serviços deverão sei'entÍegues accrn;eritsdos das respectivas Nctas Fiscais bem como da

copia da itota Fiscai do íao:icante oi.: Jistribuidor onoe cs rnesmos foram aCquiridos

Rrre L. rbeno Santos, no ló57, tmperatriz - Juçara -
(:EP 65.900-505 ImPerâtriz - 14 'r\ q
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9.4 Também deverão acompanhaí os produtos os folhetos originais atualizados ou manuais editados
pelo íabricanle ou distribuidor oficial, em poftuguês.

9.5 Tratandose de materiai não nacionalizado, junto com a Nota Fiscal da Contratada deverá ser

apresentada cópia autêntica da 4r. Via de lmportaÇão.

9.6 As Notas Fiscais de venda dos produtos deverão espelhar as especificaç6es dos materiais, dentro

dos padrÕes próprios de Íaturamenlo de cada empÍesa, exibindo marca, modelo, ódigo de

identiÍicação e os valores uflitários e lotais a serem íaturados por Nota de Venda e/ou Nota de

Serviç0.

10 DA GARANTIA DOS PRODUTOS
10.1 A garantia dos produtos será de 0í (hum) ano para todos os produtos fomecidos, de í80

(cento s oitenta) dias paía peças substituidas e de 05 (cinco) anos para o teste Hidrostático, a

ccntar do recebimento definitivo e consiste na obrigação poÍ parte da empresa CONTRATADA, em

cumprir com todas as detemrnaçÕes legais e/ou reguiarnentos têcnicos.

102 Durante o periodo de garantia a CONTRATADA independentemente de ser ou não fabricante

do objeto, obriga-se a substituir sem ônus para a Contratanle, o objeto que apresentar deíeitcs ou

inconeçoes resultantes da Íabricaçã0, o,.r Írâo compatlveis com as especiflcaçÕes desle Tenno, no

prazo máximo de 05 (cincc) Cias úleis, a ccntar Ca notifrcação.

10 3 Na substituiçâo de oíodutos cjefeituosos, a reposição será por outro com caracteíísticas

técnicas i-ouais ou superiores sern custo adicionai para a CONTRATANTE.

10.4 Em caso de nâo conÍoímidade. iavrar-se-á urn]-ermo de Recusa e Devoluçã0, no qual se

consignarão as diferenças com as espêciÍcaçôes. Nesta hipólese, a CONTRATADA deverá Íazer a

reposiçâo dos itens que não oreencham as especifica@es, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de devolucá0. sendo que, em caso de :ráo aceilação do produto, a devoluçâo (frete

e demais despesas) ser'á por conta da ContrataCa

10.5 Caso a substituiÇão não ocona em C5 (cinco) dias úteis, a parlir da notificaçáo, ou caso o novo

bem entregue também seia releitado. estará a empresa Contratada inconendo em atraso na

entrega, sujeita à apiicação das sançoes previslas em Lei

10.6 O pedido de substitulÇão do objetc. duiante o oeriodo de garantia, será formalizado por

telefone. e +nall, fax o'r outrc meio hábil de comunicaçãc.

11 DO PREço
11.1 O Valor global estimado para a aquisição dos produtos ê de RS 56.841,53 (Cinquenta e seis

mi, oitocenlos e quarenta e urn reais e cinquenta ê três centavos), conforme Anexo l. integrantes

desle Terno de Referência

12 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

12.1 Os preços pelo qual será conúatado o objeto da presenle licitaÇão nâo sofrerâo recomposição

de preços.

12.2 A Contratada flca cbrigaCa a acertar, nas mesmas condiçÕes contÍatuais, os acréscimcs ou

supressões de alé 25./o (vinle ê }nco poÍ cento) Cc vaior inicral atualizado do conkatc, conforme

prevrsto no artigc 65 § 1'. da Lei Feder'al n'8.5ôôr93

Rua Urbrno Santos, no ló57. lmperatriz - Juçara -
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12.3 Para restabelecer a reiaçâo que âs gaíes oactuaram iniclalmente entre os encargos da

Conkatada e a retribuição da Administração ,aÍa a justa remuneÍação, será efetuada a

manutenção do equilibrio econômico-ínanceiro inioal do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65

daLei n08666/93

13 DO PÂGAMENTO

13.1 0 pagamento à Cont.aiade será efetr.radc por reio de iÍansíerência eletônica ou ordern

banúria, em alé 30 (lrintai d:as após a aceitaçãc iefinitiva dos produtos, com apresentação das

notas fiscais devidamente ceÍiiícedas pelo Agenie Públicc coínpetente

132 0 pagamento deverá se:' eÍetuadc -.rn PARCELAS PROPORC|Oi'IA|S MEDIANTE 0
FORNECIMENTO DOS PROOUTOS à n-edida que forem entregues os mesmos, não devendo

estar vinculado a liqurdaçào total do e!'npenho

13.3 Para fazer jus ao pagarnento a Contratada ncmorogatóÍia deverá apresentar junto às nctas

Íscais. comprovaçàc de sua adi.mplência com âs Fazendas Nacional, Estadual e Municipar,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fiinoo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

com a JustiÇa <jo Trabalho (Cerlicião Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitaçào de impostos e taxas que porventurâ inciciam sobre os produtos contratados, inclusrve

quanto o lmposto sobie Circulaçãc de i\,'lercadorlas e Serviços - ICMS.

14 DA FTSCALTZAÇÃO DO CoNTRATO
14.1 A fiscaiização e accmgarlrarnentc dc fcinecrr:1entc dos produtos, na forma integral. será reita

peia servidora Antonia osanira Vitaliano dos Santos - SEAMO, Dtretora de Departamento,

Matricula 50 54M oi.i lutros Íegresentanles. especialrnente designados, que anotarão em íegislro

próprio todas as occ!'rêncres deternrinando o que Íor necessário à regularizaÇão das fallas ou

defeitos observados na Ícr"na do Anrgo 67, dâ '-êi n' 8.ô66, de 21.0ô.93.

14.2 A Íiscalização de que trara esta ciáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CoNTRATADA oelos danos causâdos a CoNTRAIANTÊ ou a terceiros, resultantes de açáo ou

omissáo cuiposa ou Coiosa de quatsquer de seus empregados ou pÍepostos

15 DAS MULTAS, SANçÔES ADMINISTRATIVAS E RESCISÂO CoNTRATUAL

151 Pela inexecução totat cu parcial cio Contrato a CONÍRATANTE poderá garantida a orêvra

defesa, aplicar à CONIRAIA0Á as seguintes sançoes, segundo a gravidade da Íalta cometida

15.1.'l Advertênc;a escriia: qrando s9 lraiâí de irriação leve, a juizo da Íiscalização. no caso de

descumpnmentc das cbrigaÇÕes e respcnsabiliciades assumidas neste contrato ou, ainoe. 10

caso de outras ocorrências que possaín acaneiai prejuizos à CONTRATANTE. desde que não

caioa a apltcação de sançào rÍtâis gr3vg

151.2 Multas:

15 1.2.10,03% íÍrás contás,íros pot cento) por dia sobre o valor dos orodutos entregues com atÍâso.

Decorridos 30 (trinta) Cias de atraso a CCNTRATANTE poderà decidir pela continuidade da

apiicação da multa ou pela rescisâo ccntratlal, em razão da inexecução total.

Rua l.,rbano Santos, no ló57. Imperatriz - Juçara .'
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15.1.2.20,06% íseis conÍásimos pot cento) por dia sobre o valor global do fato oconido para

ocorrências de atraso§ cu quaiquel ouko prâzo oíevisto neste instrumento, não abrângido

pelas demais alíneas.

15.1.2,35 % (cinco por cenfo] por dia sobrê o valor giobal do íato omrrido, pelo não cumprimento de

quaisquer ôondiçÕes de garantia estabelecidc n0 contrato.

15.1.2.45 % (cinco por centQ sobre o valor global atuaiizado do conlrato, pêla não manutençâo das

condiçôes de habiiitaÇão e qualificaçâo exigidas no instrumento convocâtório

15.1.2.510 % (dez por conto) sobre o valor do contralo, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

15 1.2.620 % (vinte pot conto] sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na assinalura do

contrato, rescisão ccntÍatual oor inexecução do ccntrato - oaractenzando-se quando houver

reiterado descumprimenlo Ce obrigaÇóes ccnÍatuais - akaso superior ao Waza limile de 3C

(trinta) dias, estabeiecido na alinea a'.

15 1 .3 Rescisão ccntratual uniiateral. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da

Lei no 8.666/93.

:. SFI

'i5.1.4

15.1 .7

15.1 5
tc. Lo

16 DAS 0|SPOS|çÔES COMPLEMENÍARES
16.1 As condiçoes de reajusle. repactuações. equilíbrio econÔmico-financeiro, rescisão, sançÕes e

as demais normâs destê ierno de Reíerência, devêrão constar em cláusulas da minuta do

contíal0
16.2 O contrato poder,â ser alterado nos oaso§ previstos no art, 65 da Lei n,o 8.666/93, desde que

haja interesse da CONTRÂTANTE, com a apresentaçáo das devidas justificativas.

17

17.1

DAS DTSPOSçÓES GERAI§

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderâo ser prestados pela Comissão

Permanenie de Licilação - CP|. no endereço: Rua Dom Cesário, n0 360 - três poderes - Imperatriz

. MA,

Rescisão amigávei. poí acordo entre as pertes. redUzida a termo no processo da licitação.

desCe que iaja conveniêncra para a Administração Pública.

Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de conÍatar com a

Adminiskaçâ0, peio pÍazc não süpenoí a 02 (dois) anos.

DêclaÍação de inldoneiriade paia iicitar ou .ontratar corn a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou atê que seja promovida a sua

reabilitação perante a orcpria autondade que aplicou a sanção, que será concedida sempre

que a iontralada ressarcir a Administração peios prejuizos resultantes e apôs decoírido o

prazo da sançâc aplicada corn base nc inciso anienor,

q,

lrnperatriz (MA), 05 de agosto Ce 2C21

Rua Urbano §antos, no 1ó57, Imperatriz -.luçara -

A
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ANEXO I . SOMATÓRIO GERAI-

ucrTAçÃo 0s1l2o21

N' coo DESCRTçÃO UNO QUAT{T TOTAL PREçO PREçO TOTAT

1 236535 Recarga de Extintor tipo CO2 BC, capacidade de 6Kg UNIO 14 3,3 3 4_299,90

2 Recarga de ExtintoÍ tipo AP, capacidade de 10 Lt U NID 60 70,00 4.200,00

3 21654t Recarga de Extintor tipo PQS, BC, capacidade de 4 kg UNID 89 75,OO 6_675,00

4 2t6544 Recarga de Extintor tipo PQs, BC, capacidade de 6 kg UN ID L57 86,67 13.607,19

5 239933 Recarga de Extintor tipo PQS, ABC, capacidade de 8 kg UNID 38 4.686,54

6 266161 Sinalazação de piso e parede (conforme o tipo de piso) UNID 374 98,3 3 36.775,42

329r01 Extintor tipo PQS BC, cãpacidade de 4Kg [JNID 246,67 12.3 3 3,50

8 329101 Extintor tipo PQS ABC, capacidade de 4 Kg UNID 30 290,00 8.700,00

9 329096 Extintoí tipo PQS, BC, capacidade de 6 kg UNID 84 286,67 24.080,28

10 355003 Extintor tipo PQs, ABC, capacidade de 8 kg UN ID 59 366,67 21.633,53

258406 Extintor tipo PQS, CO2 BC, capacidade de 6 kg U NID 30 613,3 3 18.399,90

TOTAT 155.391,26

z
a

-t

30

22980s

12 3,3 3

7 50

11



AI{EXO II . PLANILHA POR SECREÍARIA (

ucrr^çÁo 08rÍ2o2r

VÁLOR ÍOTAL (R')OUANÍ
SEFAZGO

OUANÍ
SEDES

OUAÍÍ
ÍOTAL

VALOR UMT
(R$)UNIOAOE

AUANT
SEÂIOGÉNEROcÓ(xco oo

tÍEx

4 299.9010 't0 30 143,33UNIOADE 10Recaíga de Eíintoí t po CO2 BC. cápacdade de 6Kg1 236535
60 70,00 4 200 0025 10UNIDADEReca,ga de Eíintoí tipa AP, capacidade de 1O Ll2 229405
89 75.00 6 675.0025UNIDADE

23654Í Rec€Íga de ÉxtrnloÍ tipo POS, gC, cápaodade de 4 kg3

157 86.67 13 607.1956 45UNIDADÉRecárga de EíintoÍ trpo PQS, BC, capacadâde de 6 kg4 236511
4 686,Í10 14 38 123.3314UNIDADERecaíga de Extintoí tapo PQS, ABC, câpacidade de I kg5 239933

137 374 98,33 § 775.42137 100UNIDADESrnalizaçáo de piso e parde (coníorme o tipo dê prso)6 266r 61

50 246.6? 12 333 5010 20UNIDADE
32910í

Exhntoí trpo POS BC, capaqdadê de 4Kg7

30 290,00 I700.0010 10UNIDADE 10ExtrntoÍ tipo POS ABC, cápacrdade de 4 Kg8 329í O !
84 286.67 24 0AO 2A32 20UNIOADEÊxlrntoí tipo POS, BC. câpacdade de 6 kg9 329096

366.67 21 633 53't522I'NIDADE1 0 355003
30 613.33 r8 399.9010UNIDADE 10

Eírntoí ttpo POS, ABC, capacdade de 8 kg

Extrntor tipo POS. CO2 BC, capacrdade de 6 kg'fi
258406

í55.39í,26ÍoTAL (R3)

z

56
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*', ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIT URA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08í/2021 - CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Conconente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _ de

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO t202't-cPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, inscrita no CNPJ/MF sob o no

, com sede na Rua _, vem pela presente

informar a Vs, Sas. que o Sr. , portador do RG no

e do CPF no é designado para representar

nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos,

interpor recursos e impugnaçóes, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar
propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de

recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

@

Fls.

l93r-,
cP7
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,t.' ESTADO DO MARANHÃO
PRE F EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N'081/202í - CPL

ANEXO ill
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t2021 -

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS
DE TERCEIROS (SERVIçOS DE
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA
DOS EQUIPAMENTOS OE COMBATE A
INCÊNDIO, TESTES HIDROSTÁTICOS,
PTNTURA E suBsTrrurçÃo oe e_eçes e
ACESSORTOS), COM AOUTSTÇAO DE
MATERIAL E EQUIPAMENTO
pERMANENTE (ExlNToREs oe ucÊuoro
E COM CARGA), PARA ATENDER AS
NEcESSIDADES DA ADMtNtSTRAÇÃo
MUNrcrpAL llolvrrusrnlçÃo GERAL),
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE TMPERATRTZ E A EMPRESA _,
NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2021, de um lado, o MUNICIPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n" 06.158.455/0001-í 6, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do Secretário Municipal de Administração e Modernizaçáo neste ato

representada pelo seu Secretário, o Sr. ALAIR BASTISTA FIRMIANO, casado, agente
político, portador do RG n.o 1509162 SSP/SP e do CPF/MF n." 439.952.251-87 e seu

Ordenador de Despesas , o Sr JOSÉ ANTÔN|O SILVA PEREIRA, brasiteiro, casado, agente
polÍtico, portador do RG n.o 338294945 SSP/MA e do CPF/MF n.o 269.739.603-91, doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

_, CNPJ/MF n.o estabelecida na

_, neste ato, representada pelo, Sr
portador do RG n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.04.00.5'13/2021-SEAMO e proposta apresentada, que passam a integrar

este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.0 8.666, de 21

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

'1. Constitui objeto deste contrato a Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de

terceiros (serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a

,-",.,q

F ls.

lfr) rz
CPL0

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA

e do CPF/MF n.o _,
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PREF EITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL

incêndio, testes hidrostáticos, pintura e substituição de peças e acessórios), com aquisição

de material e equipamento permanente (extintores de incêndio e com carga), conforme

especificações constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da

Administração Municipal, com o Processo de n' 02.04.00.51312021 - SEAMO e em

conformidade com o Pregão Eletrônico no 08í/202í-CPL e seus anexos, que independente

de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procêdimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

2. Na execução do objeto deste contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e

a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda a:

2.'1.'l lniciar a Prestação de serviços após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela

Contratante, cujas cópias deveráo ser apresentadas em anexo às respectivas notas

fiscais para efeito de pagamento.

Respeitar o prazo estipulado para a Prestação de Serviço, coníorme estabelecido na

proposta da CONTRATADA.

Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a prestar o serviço,

conforme item 09 do Termo de Referência.

Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas ao fornecimento do contrato ou a iminência de fatos que

possam prejudicar o perfeito fornecimento do objeto,

Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou

a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

Manter durante o fornecimento do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equrvalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

legalmente estabelecidas.

Aceitar os acréscimos e supressóes do valor inicialmente estimado para o

fornecimento dos materiais, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.

2.1.2

2.',t.3

2.1.4

iS',

2.1.5

2.1.6

2.'.t.7

2.1.8

2.1.9
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Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

A contratada deverá indicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01

(um) preposto como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93),

aceito pela Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,

pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pelo

Íornecimento do objeto.

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do Contrato em que se verificarem inconeções ou defeitos decorrentes da

prestação dos serviços ou emprego de materiais;

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias, quaisquer vícios,

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa

fornecedora no ato do íornecimento do objeto.

A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante o fornecimento do Contrato.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou pre.juÍzo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de aquisiçóes com vícios ou deÍeitos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.

A Contratada e responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscats e

comerciais resultantes do fornecimento do contrato.

A inadimplência da Contratada, com reÍerência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus íuncionários.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da íiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

A Contratada fica obrigada a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de

preços da proposta Íinal ajustada ao último iance ofertado pelo licitante vencedor sob
pena de recusa da assinatura do contrato.
Manter inalterados os preços e condiçóes da proposta.

Proporcionar todas as íacilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento do
contrato.

2.1.1'.l

2.1.12

2.',t.13

2.1.14

2.1.15

2.1.16

2.1.',17

2.'.t.18

2.1.19

2.1.20

2.1.21

z.',t.22

2.1.23

2.1.24

2.1.25

2.1.26
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Possuir instalações com infra-estrutura mínima e pessoal qualificado para o

fornecimento dos produtos.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Os produtos entregues deveráo estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

Não será admitida recusa no fornecimento dos produtos pela Contratada em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade.

Obter todas as licenças, aprovações e autorizaÇóes necessárias ao fornecimento dos

produtos, assumindo todos os ônus dos emolumentos legalmente prescritos e

observando as normas de posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de todas

as formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas

autoridades competentes.

Fornecer os produtos de acordo com a pesagem indicada, teste, descarga do material

antigo, recarga dos extintores e a destinação final ecologicamente correta das cargas,

cilindros e demais resíduos inaproveitáveis, observando rigorosamente o estabelecido

nas normas técnicas e/ou recomendações do fabricante dos equipamentos e da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Executar o fornecimento de forma completa e independente, fornecendo todos os

instrumentos, ferramentas, e mão-de-obra necessários ao fornecimento do objeto

contratado, sem nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as normas sobre medicina e seguranÇa do trabalho.

Atender as demais condições descritas neste Contrato.

2.',t.27

2.1.28

2.1.29

2.1.30

2.'.t.31

2.1.32

2.1.33

2.1.34

2.1.35

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

3.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas

as formalidades do Contrato;

3.2Verificar se a prestaçâo dos serviços/fornecimento dos produtos foi realizada com

observação às disposições pertinentes do Termo de Referência, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento dos serviços prestados/materiais entregues;

3.3 Designar um profissional, se necessário, para na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução deste Contrato;

3.4 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra

na execução deste Contrato;

3.5 As decisões e providências gue ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoÇão das

medidas convenientes a Administração.

3.6 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades;

3.7 Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo deste Contrato, sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

Fls.
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3.8 Rejeitar os produtos cujas especificaçóes não atendam, em quaisquer dos itens, aos

requisitos mínimos constante do Anexos I do Termo de Referência;

3.9 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes

de cada um dos itens que compóem o objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias;

3.í0lnformar a Contratada eventuais defeitos, identiíicados mesmo após o recebimento dos

materiars e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, coníorme o caso;

3.1í Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente,

caso seja necessário;

3.12 Efetuar o pagamento na forma do item 13 do Termo de Referência, após o recebimento

definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçóes

legais, fiscais, previdenciárias, trabalhrstas e as demais disposições deste Contrato;

3.í3 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.14 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Contrato,

podendo recusar o fornecimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especiíicações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

3.í5 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada;

3.16 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA QUARTA. PRAZO DE VIG ÊNcn e ExEcucÃo Do coNTRATo

4.'1. O futuro contrato, vigorará até 31 de dezembro do ano em que for assinado ou de acordo

com o que demanda a legislação contratual.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.í O pagamento à Contratada será efetuado por meio de transíerência eletrônica ou ordem

bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos, com apresentação

das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

5.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidaçáo total do empenho.

5.3 Para fazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentarjunto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

M
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

7.1 O valor global estimado do contrato e de R$............. ( )

7.2 Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotaÇão orçamentária, o que

somente será exigida para a formalizaÇão do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos
do art.70, §20, do Decreto Municipal 01312015.

CLÁU§IILA OITAVA - DA FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo

8.í A fiscalização e acompanhamento do íornecimento dos produtos, na forma integral, será

feita pela servidora Antonia Osanira Vitaliano dos Santos - SEAMO, Diretora de

Departamento, Matrícula 50.540-4, ou outros representantes, especialmente designados,
que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666,

de 21.06.93.

8.2 A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANÍE ou a terceiros, resultantes de
açáo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATACÃO.

9.'t Está vedada a subcontrataÇão de empresa para fornecimento de materiais

CLÁUSULA DECIMA. DO PRAZO E CONDIC OES DE PRESTAÇÃO DOS SERVICOS

í0.í A prestaçáo dos serviços será imediato de acordo com o recebimento da "Ordem de
Serviço" emitida pela Contratante.

í0.2 A prestação do serviço será feito de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecido na "Ordem de Fornecimento", sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o ônus com a entrega dos produtos, conforme local determinado pela

Contratante.

í0.3 os serviços deverão ser entregues acompanhados das respectivas Notas Fiscais, bem
como da cópia da Nota Fiscal do fabricante ou distribuidor onde os mesmos foram
adquiridos.

*',
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CLÁUSULA SEXTA - DO CRITERIO DE REAJUSTE

6.1 Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não soÍrerão

recomposição de preços.

6.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos

ou supressóes de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme previsto no artigo 65, § 1", da Lei Federal no 8.666/93.

6.3 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
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í0.4 Também deverão acompanhar os produtos os folhetos originais atualizados ou manuais

editados pelo fabricante ou distribuidor oficial, em português,

10.5 Tratando-se de material não nacionalizado, junto com a Nota Fiscal da Conlratada

deverá ser apresentada cópia autêntica da 4". Via de lmportação.
'l0.6As Notas Fiscais de venda dos produtos deverão espelhar as especificaçôes dos

materiais, dentro dos padrões próprios de faturamento de cada êmpresa, exibindo marca,

modelo, código de identificação e os valores unitários e totais a serem faturados por Nota

de Venda e/ou Nota de Serviço.
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11.2

1 í.3
11.4

í't.5

11.6

11.7

't 1.8

I 1.9

í {.í0

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade

da falta cometida:

Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da Íiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas:

0,03% (três centésimos por cenÍo,f por dia sobre o valor dos produtos entregues com

atraso. Decorridos 30 (Íinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da

inexecuÇão total.

0,06% (seis centésimos por cenÍo) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.

5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

10% (dez por cenÍo) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea
"a".

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BATRRO JUÇARA - tMpERATR|ZMA
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Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitaçâo, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.12

11.13

11 .',1'l

11.14

CLAÚS ULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DA ANTICORRUPCÃO

12.1Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermedio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensaçáo vantagens financeiras ou benefícios de qualquer

espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores.

CLAÚSU LA OÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

í 3.1Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste Contrato.

í 3.2E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, e lavrado

o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas,

lmperatriz (MA), _ de

CONTRATANTE

Secretário Municipal

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

Representante Legal

CPF
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PREGÃO ELETRÔNICo N. O8,I/2021 . cPL

ANEXO IV

MOOELO DE DECLARAÇÃO Oe CUUpn|MENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEt

8.666/93

DECLARAÇÃO

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

portador da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no _, DECLARA, para

fins do disposto no inc. V do ar1. 27 da Lei no 8.666, de 2í de junho de í 993, acrescido pela

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO IUÇARA _ IMPERATRIZ/MA

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ/MF sob no

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )
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PREGÃO ELETRÔNICO N'08í/202í . CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe ctÊttcn E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE

HABILITAÇÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n"

08í/2021-CPL, realizado pela PreÍeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências

legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraÇão é feita sob as penas da Lei

lmpeÍatriz(MA), _ de de 2021

Representante Legal da Empresa

M
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PREGÃO ELETRÔNICo No 081/202í - cPL

ANEXO VI
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS No /202í

A COMISSÃO PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO - CPL, vincutada ao gabinete do

Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de '1997 e suas

alteraçôes posteriores, com sede e foro na cidade de lmperatriz/MA, com sede à Rua

Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara - lmperatriz - MA - CEP 65.900-505, neste ato

representado Presidente, Sr. Francisco Senâ Leel, brasileiro, câsado, portador da Cédula

de ldentidade n" 0000333957946 - SESP MA e do CPF no í75.296.203-63, nomeado por

meio da Portaria no 12.056, de 22 de Janeiro de 2021 , publicada em 2210112021, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de .iulho de 2014,

considerando o julgamento da IicitaÇão na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREçOS no XXX/202í , publicada no dia xx de xxxxx de 2021 , abertura da

sessáo em xxxxxx de 2021 , às xx:xxh (xxxxx horas), Processo Administretivo n'
02.04.00.513/202í -SEAMO, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualiíicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaÇáo por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 8,666, de 2í de junho de 1993 e suas alterações,

Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 dejulho de 2002,
Decreto Municipal no. 02212007 , Decreto Municipal no 13 de 3í de março de 201 5, em

conÍormidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO OE EUpRESA PARA
PRESTAÇÃo DE SERVrÇos DE TERcEtRos (sERvtÇos DE MANUTENçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO,
TESTES HIDROSTÁTICOS, PINTURA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS),
COM AOUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO PERMANENTE (EXTINTORES DE

INCÊNDIO E COM CARGA), do Pregão Eletrônico no 08112021, que é parte integrante

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES, OUANTITATIVOS e FORNECEDORES

2.1 Do quantitativo

i*,
)
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QUANT.
ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTE

s

60

120

t/ó

314

tó

100

60

168

118

60

2.2 Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NT

ITEM coDtGo DESCRIMINAÇÃO

QUANT.
ORGÃOS

PARTICIPAN
TES

1 236535 UND

2
229805

Recarga de Extintor tipo AP,

capacidade de 10 Lt
UND

3
236541

Recarga de Extintor tipo PQS, BC,

capacidade de 4 kg
89

Recarga de Extintor tipo POS, BC,

capacidade de 6 kg
UND 157

5
239933 UND 38

6
zoo to I

Sinalização de piso e parede
(conforme o tipo de piso)

UND 374

7
Extintor tipo POS BC, capacidade de

4Kg

UND 50

8
3291 01

Extintor tipo PQS ABC, capacidade
de4Kg

UND
30

I 329096
UND

84
Extintor tipo PQS, BC, capacidade de

6kg

UND
59

10
3s5003

Extintor tipo PQS, ABC, capacidade
deSkg

258406
Extintor tipo PQS, CO2 BC,

capacidade de 6 kg

UND

Quant.
Menor Preço
Registrado
(R$)

Item Descrição do Objêto Unidade

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA

Total (R§)

748

NOME DA EMPRESA

UNID

Recarga de Extintor tipo CO2 BC,
capacidade de 6Kg 30

60

UND

4 236544

Recarga de Extintor tipo PQS, ABC,
capacidade de 8 kg

329101

11
30
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CNPJ/MF no Razão Social

Endereço CEP

Telefone. Fax:

Endereço Eletrônico

RG no

Órgáo Expedidor/UF

CPF no

2.3 Os dados dos fornecedo(es) classificados sáo os que seguem:

2.4 Orgãos(s) pa rticipa ntes(s)

. SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÀO E MODERNIZAÇÃO - SEAMO

- SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES

-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAMENTÁRIA -

SEFAZGO

OESCRIMINAÇÃO UNID
OUANT.
SEAMO

QUANT.
SEDES

QUANT.
SEFAZGO

1
10 10 10

2
Recarga de Eúintor tipo AP, capacidade

de 10 Lt

UND
)q 10

3
Recarga de Extintor tipo PQS, BC,

capacidade de 4 kg

UND
32

4
Recarga de ElÍintor tipo PQS, BC,

capacidade de 6 kg

UND
56 56

5
Recarga de Extintor tipo PQS, ABC,

capacidade de 8 kg

UND
14 10

6
Sinalização de piso e parede (conforme o

tipo de piso)

UND
137 137 100

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA l@

Representante:

ITEM

Recarga de Extintor tipo CO2 BC,
capacidade de 6Kg

UND

25
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3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a paÉir de

xx de xxxxxxxx de 2021, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de

Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais,

em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta

Ata.

5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

serviços com preÇos iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de

Íealizaçáo da sessáo pública do Pregão Eletrônico no 08í/202í, que é parte integrante

desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTTLTZAçÃO OO neCrSrRO DE PREÇOS

6.1 A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos

efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2 O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados

mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão
Eletrônico no 081 I 202'l..

AM

7 Extintor tipo PQS BC, capacidade de 4Kg 20 20 10

8

Extintor tipo PQS ABC, capacidade de 4
Kg

UND
10 10 10

I Extintor tipo PQS, BC, capacidade de 6 kg
UND

32 ól 20

10
Extintor tipo PQS, ABC, capacidade de 8

kg

UND .tÉ

11

Extintor tipo PQS, CO2 BC, capacidade
de6kg

UND
10 10 10

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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6.3 Em decorrência da publicaçáo desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao

órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos

órgáos participantes.

6.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocaçáo,
para a assinatura do contrato:

6.5 Caso o fornecedor classiflcado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido

ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão
participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por

ordem de classificação, os demais fornecedores.

6.6 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica

obrigado a:

6.6.í Atender os pedidos efetuados pelos órgáos participantes do SRP;

6.6.2 Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades

indicadas pelo participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo

registrado;

6.6.3 Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão

gestor do registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir

à presente Ata (carona).

7. DAS CONDrÇÕeS CeRnrS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados,

sançóes e demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e

no Edital do Pregão Eletrônico no 08í/202í.

8. DO DECRETO NO 03 DE 2í DE JANEIRO DE 2019

O Decreto no 03 de 21 de janeiro de 20í9 alterou alguns dispositivos do Decreto
no 1312015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que

as aquisições e contrataÇóes não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento do quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regiskado nesta Ata de
Registro de Preço, bem como estabeleceu que o instrumênto convocatório preverá que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro não poderão exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no ar1.22, §§ 3o e 4o

do presente Decreto:

ü',
+':r{
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Art.22l...l

§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este
artig o não poderá exceder, por órqão ou entidade. a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
reqistrado na ata de reqistro de precos para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes.

§4" O instrumento convocatório preverá que o quantitatrvo

decorrente das adesóes à ata reoistro de orecos não ooderá
exceder. na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item
reoistrado na ata de reqistro de orecos para o órgão gerenciador
e para os órgáos não participantes que aderirem.

9. DA DIVULGAÇAO

9.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
9.2 Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a
assinar o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes para

negociar, na ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade destes em igualar
a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto no aÍ1. 27 , § 3o, do Decreto 5450/05
e Decreto 01312015.

9.3 Paraítmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

FRANCISCO SENA LEAL
PRESIDENTE - CPL

SHAMARA GOMES DE SOUSA LEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO
DE PREÇOS - CPL

Empresa

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

9.2.1. Att.27, § 3" O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no

§ 20 ou quando, injustiíicadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a

ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçóes legais.

lmperaÍiz (MA), xx de xxxx de 2021 .

M,


